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RELATORIO DE EXECT'ÇAO DE CO\TRATO

Ref.
Contrato no 2A2.01978
Objeto: contratação de empresa especialüada em prestação de sen.iços continuâdos de
locação de transporte terrestre sem operador e combustível, visando atender as

necessidades continuas da Sccretàriâ \Iunicipal de Desenvolvimento Rurà|, prâ
fomenÍar o PROCAMP().

O Contrato mencionado acima fora firmado mr ilia 08 dc.laneiro de 2020. Sendo os
scn,iços de locação erecutados em conformidade corn o contrato e ordem de serviços
r:mitidas.

Inicialmenre pra Íius de conrratação fora estimado uma quantidade de dirírias. as

uu:iis foranr utilizadas confonne a necessidade da secretaria para úansporte de produtores
rurais da agricultura familiar para conrercializar seus produtos na feira do pioo'-ltor, mercado
It.lunicipal. no cntanto conr a regularização dos assentarnentos e disseminação dos agricultores
quL' \'ivem er.l chácaÍas. Com isso, diante da necessidade dc atender outros agricultores.
piscicultores. avicultores entÍe outras rnodalidades de produtores rurais tiveram criar outras
rolas para buscar os agricultores juntamente com sua produção. Diante do exposto
considerando o interesse publico. tendo em vista que somente um veiculo não compoÍa todos
os produtores, faz-se necessário o aditivo de quantidade.

Dessa forma. considerando que o preço contratado é o mais vantajoso para a
administraçâo. sendo obsen'ado cue a quantidade a ser aditivada esta denrro da margem limire
pcrmitido por Lci, sendo mais viável e vantaioso o prosseguimento do aditivo nas quantidades
de até 25-9á(r'inte s cinco por cento).
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FISCAL DE CONTRATO
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A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás. pessoa jurídica de poder público. devidamente
inscrita no CNPJ: 01.613.32110001-24, com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. Com a Rua da
Tore S,N. CEP: 68.537-000 por intermédio da Secretaria Municipal de Produçào e
Desenvolvimento Rural. representado neste ato pelo Sr. GILSON NASCIMENTO DA
SILVA. secretário Municipal. Portaria: 20212020-GP. vem respeitosamente encanrinhar esla
solicitaçâo de aditivo contratual para análise dajustificativa aqui exposta e reconhecimento do
pedido.

DO A\IP.{RO LEG.A,L

O termo aditivo será amparado legalmente pelo artigo 65. alinea b. parágratb lo. da
tei 8.666,'93 que diz:

'Art.: 65 Os Contratos regidos por esta lei poderão ser alterados.
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:"

I - unilateralmente pela Administração:
'(B) quando necessária à modificação do valor contratual c'm

decorrência de acrescimo ou diminuição quantitati!a de seu

objeto. nos limites permitidos por esta lei:"

§lo O contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas

::fr :',Til::"il:,iffi :'1';"::,',:á:'::'ilffi ffi ffi?i:
reforma de edificio ou de equipamento. aIé o limite de 500uo

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

O presenta aditivo é amparado ainda pelo próprio termo contratual. que em sua

clausula decima sexta. prevê a possibilidade do aditamento do contrato.

O contrato em que se solicita o aditiro ao contrato n" 20201978, que tem como
Conrrarada a Empresa TALISMÀ LOCAÇOES & SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNI'.1 (MF)
sob o n' CNPJ: 21 .651 .403/0001-70 cujo objeto e:

"contratação de empresa especializada em prestâção de serviços continuados de locaçâo
de transporte terrestrc sem operador e combustível, visando âtender as necessidades
continuas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, pra fomentar o

PROCANIPO."

Canaã dos Carajás. Estado do Pará. l5 de Outubro de 2010.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITLTRA MLINICIPAL DE CANAÃ DOS CAITAJÁS
Secretaria Municipal de Produçâo e Desenvolvimento Rural

/

SOLICITACÃO DE ADITIVO CONI'RATT AL

DO COI{TRATO
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EsrADo oo panÁ
P RE FE I l'tr RA,\I ti r.- ICI pA L O e Cr t aÃ nOS r'..r nr; Ás
Secretaria Municipal de Produção e Desenvollimento Rural

H{)

Conforme consta devidamente fundamentado pelo fiscal de contrato. o presente
aditamento contratual. Íàz-se necessário tendo em vista que teve aumento dos produtores
rurais de Canaã dos Carajás. e consequentemente nas demandas a ser atendida dpor esta
secretaria. com isso o veiculo disponibilizado para tÍansportar os produtores rurais não esta
sendo suÍiciente. sendo necessário aditivar as quantidades.

Diante do exposto, em obediência aos princípios da EÍiciência. Economicidai-le e

[nteresse público. tendo em vista não termos tempo hábil para realização de um novo
procedimento licitatório. considerado que os preços ficaram bem abaixo do estimado pela
administração. Íàz-se necessário o aditivo do presente contrato obedecendo as disposições
legais.

Considerando a previsão contratual constanre na CLÁUSULA DECIMA SEX IA
DO AUMENTO OU SUPRESSÀO. que prevê alteração contratual. com a apresenlação das
devidas j ustilicativas.

Considerado que o presente termo aditivo visa à garantia das condições iniciais do
contrato. mantendo os preços a época da licitação. bem como previsão legal para aditanrento
dentro do limite da modalidade de licitação adotada. Este aditivo está sendo motivado pelo
aumento de itens descritos na planilha orçamentaria. sendo de interesse e iniciativa «la

administração.
Dessa fonna. resta claro e necessário utilizar das prenogativas legais para aumentar o

quantitatir o conÍbrme os percentuais descritos abaixo. para darmos continuidade aos sen iços
públicos.

As despesas serão pagas com o recurso da Secretaria Municipal de Produçâo e

Desenvoh imento Rural.

DAS DENlAIS CI-AI-ISULAS

As dcmais clausulas do contrato permaneceram idênticas ao inicialmente pactuado.
inclusir e en relaçâo ao preço unitário ajustado.

T)O PEt)II)O

Face ao exposto. vista a justiÍicativa e a indicaçâo ofçamentaria. \imos
respeitosamente requerer o aditivo ao contrato supracitado. de acordo com a planilha

Canaã dos Carajás. Estado do Pará. l5 dc Outuhro de l0l0

DA JLS'I IFI('A-I'I\-.\

DA DESPESÀ

ORGÃO: l0 Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1022 Secretaria Municipal de Produção e Desenvolvimento
Rural
PROJETO / ATMDADE: 206081380.2.051 Manter o Programa Municipal de

Desenvolvimento do Campo - PROCAMPO
CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA / ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Ourros Serr"
de I erc. Pessoa Jurídica
Subelemento 1.3-90.39. I 2

FONTE DE RECI-IRSO: 15500000 Transf. União Royalties Rec. Minerais
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ESTADO DO PARA

pREFErrl RA MI'NICIpAL oe cetaÀ oos (.q,nn.rÁs
Secretaria Municipal de Produção e Desenvoh'imento Rural
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VALOR
TOTAL

RS 6 997 50 i

descritiva abaixo, tlcando desde já autorizada a comissâo permanente de licitação a to
providencias cabíveis quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento de assinaturas e a
publicação do mesmo na imprensa oficial onde o termo original.

PLA\ILtIA DESCRITI\"{
( Detalhamento dos itens)

15

RS 6.997.50

VALOR TOIAL
ACRESCIDO

PERCENTUAL A
SER APLICADO AO

VALOR GLOEAI- OO
CONTRATO

VALOR OO

§orrrvo

4.16ô667% RS 6.997.50

./;r

GILSON NASCIMENTO DA SILVA
Secr. De Produção e Desenvolvimento Rural

Portaria: 20212020-GP

UNIOADE VAL, UNIÍ VAL, TOTAL PERCENÍUAL
APLICAOO

QUANT,
AUMENÍADAITEIM DEScRTÇÃo OUANT

RS 167 940 00 4 16ô6670L0001
LOCAÇÁO DE
MICRO ONIBUS 32
PASSAGEIROS

360 000 DIARIA RS 466 50

VALOR ÍOTAL

UNID VALOR UNIÍARIOtÍE tlt OUANT

R 167 VALOR TOTAL

VALOR ADITIVADO
DEscRrÇÀo Dos

IÍENS
VALOR
ÍOÍAL PERCENTUAL

APLICADO
OUANÍ,

AUMENTADA
RS 167 940 00 25 000000% RS 6 997 50CONTRATO R9 167 940.00

VALOR
ADITIVAOOVALOR DO CONTRATO RS 167 940.00

VALOR TOTAL INICIAL OO
CONTRAÍO

RS 167 940 00

R5 6 997 50

VARIAÇÃo ATUALIZADo
OO CONIRAÍO RS 174 937 50

Canaã dos Carajás. Estado do Pará. l5 de Outubro de l0l0
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ESTADO DO PARA
pREFEtrtrRA Ir(TNICIpAL ne clxaÃ nos cnR.a,.rÁs
Sccrctaria Municipal de Produção e Desenvolvimento Rural

DESPACHO

r\o setor compelente para providenciar pesquisa e previa maniÍ'estaçào sobre a

existência de recurso orçamentário para cobertura das despesas com vista ao aditivo de

quantidade ao contrato 20201978, cujo o objeto é contratação de empresa especializada
em prestação de sen'iços continuados de locação de transporte terrestre sem operador e

combustír'el, r'isando atender as necessidades continuas da Secretaria N{unicipal de

I)esenvolvimento Rural, pra fomentar o PROCAMPO.

GTLSON NASC TO DA SILVA
Secr. De Produção e Desenvolvimento Rural

Portaria: 20212020-GP

Canaâ dos Carajás. Estado do Pará. l5 de Outubro de 2010
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Pa rá
Governo t,tuni ci oal de
Prefeitura [4uni ci oal
Exercício de 2020'

Can
de

aà Ccs caraiás
Canaã dos Cára a5

odal i dade ordi nár'i o
Pág

t5 itl /2020
i na :' 0001

Data:

Credor....
Endereç0..

PROCESSO
Canaã dos

INTERESSADO
LICITATÓR1O
caraj ás - Ra

cLASSIFTCAç40
unidade orcamentária..,..... 10 22.
runc.prográmática 20 608 1180 2.051

cateooria econômica.... 3.3.90. i9.00
ronté de recurso....... 10010000

origem dos recursos.... oespesa fixaria

Processo de compra..... não aplicável

0RçAMENTÁRrn
sec. l4un, de Rrodução.e.De§env. Rural
\4anter o Prograrna úunicipal de
Desenv0 lvlÍlrent0 d0 Cam00-PRoCAMP0
outros serv. de.terc. jlessoa jurídica
Recu rso ord i nári o

VALOR BLOQUEADO PARA DOTAçÃO
Val or do Pré-empenho: R$6.997, 50

HISTÓRICO: Contfatação de empres
se rvr cos conti nuados
operador e cornbrrstí ve
cbntinuas da sEMPRti ,

PROCAMPO.

a
d

especi al i zada em
I oiaçàq de transporte

vr sando atender as
vi sando o apoi o as

prestação de
te r res tre seín
necessi dades

at iv i dades do

TOTAL GERAL DE PRÉ-El.4PENHO: F,tr 6,997. 5Íj

Iter quantidade unid. Esp«ifirario ra drsptsr valor unitáric hlor total (Rs)

Canaà Cos Car"ajás. i4 de outubro de 2020.



IT ESTADO DO PARÁ
PREFEITTIRA NITINICIPAL DE CA\.{À DOS C{R.,UÁS
Secretaria \'lunicipal de Produção e Desenvolvimento Rural

Declaro para fins de CONTRATAÇAO. que o aditivo de quantidade ao contrato no

20201978, cujo o objeto e contratação de empresa especializada em prestâção de sen'iços
continuados de locação de transporte terrestre sem operador e combustível, r'isando
atender as necessidades continuas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural,
pra fomentar o PROCAMPO- não comprometera o Orçamento de 2020 conlirrmç-
estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar federal N.' l0l. de 0,1 de março de

2000, estando de acordo com o inciso Il. do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA ([.ei Orçamentárta
,\nual)- tendo. ainda. con.rpatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçantentárias).

b7/,,

# -rç/-'\ _a

Jffi C*çut-"r ,t. Andrade
Prefeito Municipal

Canaã dos Carajás, Estado do Pará. 15 de Outubro de 2020
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DECL,,\R\CÃO DE ADEOT"{ÇiO ORCA\IE\T.iITI,\
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ESTADO DO PARA

pREFETTURA MUNTcIpAL oe caN.q,À oos caRa.lÁs
Secretaria Municipal de Produção e Desenvolvimento Rural

l7u ,

Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás./PA. na
qualidade de Preleito Municipal. autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder
o aditir,o de quantidade ao contrato n'20201978, cujo o objeto é contratação de empresa
especializada em prestação de sen'iços continuados de locação de transportc terrestre
sem operador e combustír'el, r'isando atender as necessidades continuas da Sccretaria
Municipal de Desenvolvimento Rural, pra fomcntar o PROCAMPO. a ser regido pela Lei
N." 8.666/93. de 2l de junho de 1993. alterada pelas Leis N." 8.883/94. de 08 de junho dc
1994 e Lei N.'9.648/98. de 28 de maio de 1998.

,] Gonçah'es de Andrade
Prefeito \tunicipal

Canaã dos Carajás. Estado do Pará. I 5 de Outubro de 1020.

Y
I'}-R}IO DE AT TORIZA('ÀO

fu-l---r-t-z-r,z*



õ:
''j»

á'"

'12t

14t10t2024 9l
l!

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtoÃo NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEoERAIS E À DivtDA ATtvA
OA UNIAO

Nome: TALISMA LOCACOES & SÊRVICOS EIRELI
CNPJ: 21.651.403/0001 -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a seÍ apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento malÍiz e suas filiais e, no caso de ente Íederatjvo para
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. RefeÍe-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dã PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alineas'a'a'd'do parágrafo único do art. l1 daLei no 8.212,de24de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet. nos
endereços < http://rfb. g ov. br> ou <http://www.pgín.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751. de 2l'1012014
Emitida às 08 20 09 do dia 1411012020 <hora e datê de Brasilia>.
Válida ate 12104t2021.
Código de controle da certidão: 56DC.9782.6688.E472
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

111

'd6
..'.'..{--



-;{

*rr!--:*

Y

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emiürcedidao-acüon

SERVIÇO GRATUITO

§çsI wh\
-ã.

GovERNo Do ESTADo oo panÁ
SECREIARIA DE ESIADO DA FAZENDA

CERTIDAO \ECATI\A D[ NATUREZA TRIBL'I'ARIA

Nome: TALISMA LOCACOES & SERVICOS EIRELI
Inscrição Estadual: | 5.47 2.87 9 -9
CNPJ: 2 I .65 I .403 '0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda PÍrblica Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do- sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é

certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamentL' aos débitos administrados pela Secrctaria Executiva dc Estado da Fazenda, de

natureza tributária, incritos ou nào na Divida Ativa.

A presente Certi<lão, emitida nos termos tlo l)ecreto n.o 2.473. rJe 29 de setembro de 2006 , e
da lnstrução Normativa n." 0019. de 5 de Outubro de 200ó. somente produzirá eÍ'eitos após a

confinnaç;io dc sua autenticidade, pela Internet, no Portal dc Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico wwrv.sefa.pa.uol.br.

Emitida às: 08:16:27 do dia l4i l0/2020

Válida até: 1210412021

Número da Certidão: 702020080669663-0

Código de Controle de Autenticidade: 7FFFD803.89CE0A96.8F09283E.E3059556

Observação:

- Nos termos da lcgislaçào pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade tbrem verillcadas as hipóteses
previstas no aÍ. 6" da lnstrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassaçào da certidào será efctuada de oficio, dcvendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gor,.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

httpsr/app.sefa.pa.gov.bíemrssao-certidao/emitiÍCertidao âclion 12
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htipsJ/app.sefa.pa.gov.bÍ/emissao-certidao/emiürceítidao.action

SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

('ERTID,\O :{EGA'I'IYA DE N.\1'UREZA \AO TRIBI,'TARIA

Nome: TALISMA LOCACOES & SERVICOS EIRELI
Inscrição Estadual: I 5.47 2.87 9 -9
CNPJ: 21.65 1.403i0001 -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é

certificado que NÀO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome.
relativamentL' aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza nào tributária. incritos na Divida Ativa.

A presente Cenidâo, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmaçào de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço etetrônico u'u.u'-sefa. pa.gov.br.

Emitida às: 08: l6:27 do dia l4'l0/2020
\'álida até: 1210412021

Número da Certidão: 702020080669664-9

Código de Controle de Autenticidad el 3A4F39D4.17 0D5 I BC.F9DAADCD.F I FD I AF6

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notiticaçào
prévia. ser cassada quando, dentro do período de validade forem veriÍicadas as hipóteses
previstas no art. 90 da Instrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensào de medida liminar.

- A cassação da çertitlão será efefuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pirblica no endereço eletrônico wwvr,.sefa.pa.gor,.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRAIUITO

hllps J/app.seía.pa.gov.bÍlemrsSao-certdao/emiiirCertidao.actron 2t2
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https J/app.seía.pa.9ov.br/emassao-cenrc,ao/emitirCertidao.ac1lon

SERVIÇO GRATUITO

COVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nomc: TALISMA LOCACOES & SERVICOS EIRELI
lnscrição Estadual: I 5.472.879 -9
CNPJ: 2l .65 I .403/000 l-70
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de
respon sab ilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas. é
ceniÍicado que NÃO CONSTAM. até a presenle data. pendências em scu norne.
relativamentc aos debitos administrados pela Secretaria Executira de Estado da Fazenda. de
natureza tributária. incritos ou nào na Dívida Ativa.

A presente Certidão. emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 . e
da lnstrução Normativa n." 00 19, de 5 de Oulubro de 2006. somente produziÍá eÍ'eitos após a
conÍirmação de sua autenticidade. pela lnternet. no Portal de Serviço da Secretaria Execuliva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico rvrvrv.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 08:16:27 clo dia l:l/10/2020

Válida até: ll.0.l 2021

Número da Certidão: 702020080669663-0

Código de Controle de Autenticidade: 7FFFD803.89CEOA96.8F092E3E.Ei059556

Observação:

- Nos Iermos da legislação perlinente a presente Certidão poderá. independente de notilicação
previa. ser cassada quando. dentro do periodo de validade Íbrem verificadas as hipótescs
previstas no art. 6" da lnstrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006. como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da ceÍidão será efetuada de oficio. devendo ser dada a pLrblicidade do Íàto por
meio de consulta pública no endereço eletrônico wu'u.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO CRATUITO

https/app.sefa.pa.gov.br/emrssao-certidao/emdiÍCeítidao.aclion
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARTA DE ESTADO DA FAZEI'..*DA

CIRTIDAO NEGATI\â DE NATUREZA NÀO TRIBUTARIA

Nome: TALISMA LOCACOES & SERVICOS EIRELI
Inscrição Estadual: I 5.172.879-9
CNPJ: 2 I .65 L403/000 I -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é

certificado que NAO CONSTAM. até a presente data. pendências em seu nome.
rclativamente aos débitos adminislrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda. de
natureza não tributária. incritos na Dír ida Alira.

A presente Ccrtidão. emitida nos termos do Dccreto n.o 2.173. de 29 de setembro de 2006 . e
da lnstrução Normativa n.' 0019. de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá eÍ'eitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Inlernet, no Portal de Serviço da Secretaria Exr,'cLrtiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico rvrvrv.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 08:16:.27 do dia l4l10/2020

Válida até: I 2 I 04.12íJZ I

Número da Certltlâo: 702020080669664-9

Cótligo dc Controle de Autenticidade: 3A4F39D4.170D5 IBC.F9DAADCD.F I FD I AF6

Observação:

- Nos termos da legislação pertinenle a presente Certidão poderá. independente de notiÍicaçào
prévia- ser cassada quando. denlro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previslas no art. 90 da lnstrução Normativa n." 0019. de 5 de Outubro de 2006. como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassaçào da ccrtidão será efetuada de oficio. devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa-pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

https //app sefa.pa.govbr/emissao-cenidao/emitircenidao.âclton



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
COOTEM

RUA ÍANCREDO NEVES. SN . CENTRO . CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 0'1.613.321/0001-24

Certidão Negativa de Débitos

0000í83,t7

TAUSMA LOCACOES & SERVTçOS LTDA

xt

BELA VISTA

CANAÃ DOS CARAJAS

2í.651.,O310001-70
Núír€.o Cômplêmsntô

s/N Lt 23 Qd 42

cEp

68537000

PA

CERTIFICAMOS que. após a realização das devidas veriÍicaçoes procedidas nos asserÍamenlos e argulvos exrslênles
nesta Preíeitura Municipal de Canaâ dos CaraJás-PA. E na forma do disposto nos Arligos 264. 265 266. 267. 268 e 269
da Lei nó 032 de 28 de Dezembro de 1gg1, que o requerente nada deve a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. ressalvada.
todavia. o dtrcito da cobrança de dívidas que por venturc surgirem deverâo set apuradas. E. para que üoduza eíe as
,lêgais. passa/ros a p resente CERTTDÀO NEGATTVA DE DEBITOS para efeitos de prova junto as Empíesas Pn,/acias e
âs Reparl/Çôes Púlllcas Federas e Municipais. bem como suas Autarquias.

Emitida às 08:13:56 do dia'1411U2020

Válida até 1311112020

Código de Controle da Certidão/Número F1DF374EA13F2AC1

Certidáo emitida gratuatamente.

AtenÇáo qualquer rasura ou emenda invalidârá este documento

ülp,r
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CA'XA
Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição: 21.651.403/ooo1-70
Razão SociaI:TALISIVIA LOCACOES E SERVICOS EIRELI

EndeTeço: R XI SN LT 23 QO 42 / 8ÉLA VISTA / CANAA DOS CARNAS / PA / 68537-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifíca que, nesta data, a empresa
acima identifacada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certincado não servirá de prova contra cobrança de quaasquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade:13/ 10lz02o a 7LllL/7o2o

Certificação Número: 2020101303551458470135

Informação obtida em 14/7O/2O2O 08:23:13

A utilização deste Certaficado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca i xa.gov. b r

http s //co ns ulta-crf ca rxa .g o v. br/con su lla crf/pages/consu lta E m p reg âdor.jsf 1t1
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: TALISMA LOCACOES & SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FIL,IAIS)
CNPJ: 21.651.403/0001-?0
Certidão n" : 27035996/2O2O
Expedição: ]-4/t0/2020, às 08:21:45
Validade: a]-/04/202L - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daEa
de sua expedição.

CerLifica-se que TÀIJrsüÀ LocÀcoES & sBRvlcos EIREIJI (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 21.651.4o3/oool-?o, NÃo coNs?À do Banco
Nacionaf de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho. acrescentado pela Lei n" L2.44O, de 7 de julho de 20Ll , e
na ResoluÇão Administrati-va n" !470/20L7 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados consEanEês desta CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est abe I ecj.mentos , agências ou filiais.
A acei,Eação desta cerEidão condiciona-se à ver j,f icação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htcp: / /www. tst.. jus.br) .

Certldão emitida grat.uitament.ê.

INPORMÀçÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quant.o às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus Eas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

)
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